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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.517, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a exoneração, a 
pedido, de ocupante de cargo efetivo 
de Enfermeiro.

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições legais,

	 RESOLVE:

Art. 1º -	 Exonerar, a pedido, a partir de 01 de 
dezembro de 2016, a senhora LARISSA AGUSTINHO 
FINOTTI GOMES, RG: 42.015.912-5, do cargo efetivo de 
ENFERMEIRO.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade ao 
dia 01 de dezembro de 2016 e revogadas as disposições 
em contrário.

Valentim Gentil, 01 de dezembro de 2016.

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 05 de dezembro de 2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.518, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a designação de 
servidores para constituição 
de Comissão de Sindicância 
Investigativa e dá providências 
correlatas

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais previstas no artigo 165 da Lei Municipal 
n.º 1.960, de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO o Oficio n.º 111/2016, de 29 de 
novembro de 2016, que comunica fato ocorrido na data 
de 28/11/2016, na Unidade de Saúde de Valentim Gentil, 
juntamente com provas documentais;

CONSIDERANDO, também, a necessidade de 
apuração de responsabilidade por infração praticada no 
exercício das atribuições ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo, assegurada a ampla defesa, nos 
termos do Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim 
Gentil; pela presente portaria,

RESOLVE:

Art. 1º - 	 Designar DANIELLE POLLES 
DOMINGUES, ocupante do cargo de Secretária de 
Saúde, TATIANA DE MORAES E YUNIS, ocupante do 
cargo de Diretora de Saúde, e CAMILA DO LIVRAMENTO 
MEDEIROS, ocupante do cargo efetivo de Especialista 
em Gestão de Saúde, todas do quadro de pessoal do 
Município de Valentim Gentil, para, sob a presidência 
da primeira, constituir a Comissão de Sindicância 
Investigativa destinada a apurar, no prazo de 30 dias, os 
fatos narrados no Ofício n.º 111/2016, de 29 de novembro 
de 2016, de que trata a Sindicância n.º 01/2016, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.

Art. 2º - 	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 01 de dezembro de 2016.

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.dioe.com.br

 	 Segunda-feira, 05 de dezembro de 2016		  Ano I | Edição nº 211				   Página 3 de 3

Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 05 de dezembro de 2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

PORTARIA Nº 3.519, DE 01 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre afastamento preventivo.

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais previstas no artigo 169 da Lei Municipal 
n.º 1.960, de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO o Oficio n.º 111/2016, de 29 de 
novembro de 2016, que comunica fato ocorrido na data 
de 28/11/2016 na Unidade de Saúde de Valentim Gentil, 
juntamente com provas documentais;

CONSIDERANDO, também, as razões apresentadas 
pela Comissão de Sindicância Investigativa, constituída 
pela Portaria n.º 3.518, de 01 de dezembro de 2016, nos 
autos da Sindicância n.º 01/2016; pela presente portaria,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Determinar o afastamento preventivo 
da servidora RANIELE BOLONHEZI DIAS, lotada no 
cargo de Agente de Serviços Gerais, portadora do RG n.º 
42.015.738-4, do exercício do respectivo cargo público, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da remuneração, 
a fim de que, não venha a influir na apuração dos fatos 
objeto da sindicância em referência.

Art. 2º - 	 A servidora afastada deverá permanecer 
à disposição da Comissão Processante, no período acima 
consignado.

Art.3º - 	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 01 de dezembro de 2016.

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 05 de dezembro de 2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Código Localizador: WQMMVJZV
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